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PROCESSO ADMINISTRATM Ne L2A5 12023
MODALIDÁDEr TOMADA DE PREçOS N0 008/2023{PtúO
óncÃo nrrnrssADo: pREFETTURA MUNrcrpAr DE óBIDds.

EMENTA:.PRO(ESSO LICITATÓRIO. TOMÁ.DA
DE PREçOS. COB-ERTTTRA E QUADRA
POLIESPORTIVA. EXÁME PRÉVIO DO EDITAI.
DE LICITAÇAO E ÁNEXOS.

I- DORELATÓRIO

Diante do exposto resta consignar que o processo está insEuÍdo com os seguintes
documentos:

u Projeto básico

Portaria Nomeação dos Fiscais;

Declaração de disponibilidade Orçamentária e Financeira;
Projeto Básico com planilha, BDI, Cronograma fisico e financeiro e demais
documentos.
Autorização;
Autuação;

Minuta do Edltal e anexos.

2)

3)

4)

s)
6l
7)
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COMISSÃO PERJúANENTE DE LICITAÇÃO
ASSESSORIA JURÍDICA

A Comissão Permanente de Licitação, neste ato representado pelo Presidente,
solicitou dessa Assessoria Jurídica a análise e manifestdçãq referente à minuta do
edital e anexos, do procedimento licitãtório na modalidade Tomada de Preços, tipo
menor preço, para GONTRÁTAçÃo oS MÂo DE oBRÁ ESPECIÁLEÁDA PÁRA
EXECUTÁR OS SERVrçOS DE COBERTURA E QUADRA POLIESPORTM DA
ESCOLA MUNICIPAL FREI EDMUNDO BONCKOSCH, NO MUNIdPIO DE
óeroosTee.

É o Relatório.
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It- NAANÁLISE IURÍDICA

Ressalta-se que o exame dos presentes autos se restringe aos aspectos jurÍdicos,

excluídos aqueles de naturêza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que

a autoridade competente se municiou dos cdnhecimentos específicos imprescindíveis

para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos

legalmente impostos.

O objeto da licitação tem por escopo seleção da Proposta Global pelo Menor

Preço, objetivando a contratação do serviço acima citado, de acordo com as

especificações e quanütativos estabelecidos no edial e seus anexos, especialmente no

Projeto Básico.

Versando sobre a possibilidade da Administração Pública proceder suas

comprÍrs por meio de tomada de preço, a Lei ne A.666/93, garante referida modalidadq

conforme preüsão no arL 22, inciso ll, cabendo destacar para o caso sub examine o que

estabelece em seu arL 7e, § 2e e seus incisos:

Art. 7e. As licitações para a execução de obras e para a
prestação de serviços obedecerão ao dÍsposto neste artigo e,

em particular, à seguinte sequência:
(...1

§20. As obras e os seryiços somente poderão ser licitados
quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade
competente e disponÍvel para exame dos interessados em
participar do processo licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem
a composição de todos os seus custos unitários; III - houver
previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços

Rua Deputado Raimundo Chaves, no 338 - Contro - CEP: 68.250{00 - Óbidos - PaÉ
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a serem executadas no exercício financeiro em curso, de
acordo com o respectivo cronograma;
lV - o produto dela esperado esüver contemplado nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual de que tratâ o aÊ 165 da

Constituição Federal, quando for o caso.

A licitação na modalidade de Tomada de Preços destina-se à contratação de

obras e/ou serviços, por meio de prévio cadastro de participantes ou daqueles que

atenderem a todas as condições exigidas para cadestremento até o terceiro dia anterior

à data do recebimento das propostas (Art. 22, §2e LLC).

"Art. ls Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do

arL 23 da Lei ne.8.666, de 21 de junho de 1993, flcam

atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de

engenharia:
b) na modalidade tomada de preços - até R$
3.300.000,00 (rês mllhões ê trezenrcs mll reals);
(,,J
II - para compres e serviços não incluÍdos no inciso I;

b) na moddidadê tomâde de preços - até R$

1.430.0OO,0O (um milhãq quafocentos e trinta mil
reals)í
(...)
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Na hipótese sumaria utilizou-se a Administração do procedimento

licitatório na modalidade TOMÁDA DE PREÇO, preüstâ no ardgo mencionado

anteriormente, em que deve ser observado o limite ao valor estimado do contrato

descrito no artigo 23, inciso I alínea b, ahralizado pelo Decreto nI 9.'112, de 18

lunho de 2018, a saber;

É certo que a referida modalidade traz maiolceleridade ao processo licitatório,

visto que, se antecipa fases do procedimento, questão defendida pelo ilustre

doutrinador Marçal Justen Filho:
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"A finalidade de tomada de preços é tornar a licitação mais
sumária e rápida. O prévio cadastramento conesponde à

fase de habilitâção. No cadastramento, a habilitâção é

antecipada para um momento anterior ao inÍcio da licitação.
Os requisitos de idoneidade e da capacitação, em vez de
serem examinados no curso da licitação e com efeitos para o
caso concreto, são apurados preüamente, com efeitos
gerais. (...) A aprovação corresponde ao cadashamento do
interessado. No momento posterior, quando deliberar a
realização da licitação na modalidade de tomada de preços,
a Administração não necessita promover uma fase de
habilitação especÍfica (...1. (FILHO, Marçal Justen,
Comenüários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
17e ed. rev., São Paulo: RT, 2016,p.420,421) (grifo nosso)."

Assim, temos que o certâme poderá ser engendrado sob a modalidade já

referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao processo licitatório,

uma vez que, promoverá à participação apenas das licitentes interessadas que atendam

às exigências do instrumento convocatório acostado ao processo,

Em corroboração destaca-se a importância em seguir e observar os princípios

que regem a Administração Pública e seus conseguintes atos, estando expressos nâ

Constituição Federal, bem como na Lei de Licitações n 8.666/93 especificamente em seu

arL 3e, o qual aduz:

"Art. 3e. A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantaiosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrite conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos."
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É salutar ponderar que a relevância do cumprimento das notmas e condições

interpostas no edital, estando estritâmente ünculado a estas, ainda, a observância dos

critérios de avaliação quanto ao julgamento e classificação das propostas. Desta forma,

aplicam-se estes tanto à administração pública quanto aos licitantes, uma vez que ambos

não podeÉo deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório.

Diante disso, em se tratando de análise acerca do Edital e minuta de contrato, faz-

se necessário que esta Assessoria lurídica emitâ parecer opinando pela sua regularidade

legal, uma vez que tal competência também encontra preüsão no mesmo diploma legal

acima mencionado, especificamente em seu ArL 38, senão vejamos:

Art, 38. O procedimento da licitação será iniciado com a
abertura de processo adminisüativo, deüdamente autuado,
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva,
a indicaçâo sucinta de seu objeto e do recurso pióprio para a
despesa, e ao qual serão iuntados oportunamente:
I - edital ou conüte e respectivos anexos, quando for o caso;
II - comprovante das publicaçôes do edital resumido, na
forma do art. 21 desta Lei, ou da enrega do conúte;
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo conüte;
IV - original das propostas e dos documentos que as
insEuírem;
V - aas, relatórios e deliberações da Comissão fulgadora;
VI - pareceres técnicos ou iurídicos emitidos sobre a licitação,
dispensa ou inexigibilidade;
VII - atos de adiudicação do objeto da licitação e da sua
homologação;
VIII - recursos eventualmente epresentados pelos licitantes e
respectivas manifestações e decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação,
quando for o caso, fundamentado circunstânciadamente;
X - termo de contrato ou inshumento equivalente, conforme
o caso;
XI - ouEos comprovantes de publicações;
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XII - demais documentos relativos à licitâção.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitacâo. bem
como âs dos confttos. âcordos. convênios ou 4ustês
dêvêm ser rrrêviamente êxâminedas e âprovadâs por
assessoria iurídica da Adminisfacâo. [Redacão dada
pela Lel nc 8.883. de 1994) Grifo nosso)
Parágrafo únlco. As mlnutas dê êdltâls de llcltaÉo, bem
como as dos confatos, acordos, convênios ou aiustes
devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurÍdica da Adminisuação. fRedação dada
pela Lei nc 8.883, de 1994).

Eüdencia-se que a análise aqui realizada se restringe a verificar, do ponto de vistâ

jurídico formal, a regularidade para realização do certame.

Desta feita, visualizo o preenchimento da legalidade necessária.

IV. DA MINUTA DO EDITAT

ALeiB.666/93 em seu artigo 40 satisfatoriamente prevê sobre a elaboração
edital, vejamos:

"Art 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação,
a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora
para recebimento da documentação e proposta, bem como
para início da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:
I - obieto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada
dos instrumentos, como preüsto no arL 64 desta Lei, para
execução do contrato e para entrega do objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o proieto
básico;

Ruâ Deputado Raimundo chaves, nolãElGiiã - cEP: ô8.250{00 - óbidos - Pará
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V - se há projeto executivo disponível na data da publicação
do edital de licitação e o local onde possa ser examinado e

adquirido;
VI - condiçõês para participação na licitação, em
conformidade com os arts. 27 a 3L desta Lei, e forma de
apresentação das propostas;
VII - critério para iulgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos,
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às

condiçôes para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas
brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações
internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e
vedados a fixação de pregos mínimos, critérios estatísticos ou
faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 7e e 2e do art 48;
(Redação dada pela Lei ns 9.648, de 1998)
XI - critério de reajuste, que deverá reratar a variação efetiva

. do custo de produção, admitida a adoção de índices
específicos ou setoriais, desde a data prêvista para
apresentaÉo da proposta, ou do orçamento a que essâ
proposta. se referir, até a data do adimplemento de cada
parcela; (Redação dada pela Lei ne 8.883, de 1994)
XII: [VetadoJ. (Redação dada pela Lei nq 8.883, de 1994)
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização
para execução de obras. ou serviços que serão
obrigatoriamente preüstos em separado das demais
parcelas, etapas ou tarefas;
KV - condiçôes de pagamento, prevendo:
a) prazo de paganiento em reláção à data final a cada perÍodo
de aferição não superior a 30 (trintâJ dias;

a) prazo de pagamento não superior a trintâ dias, contado a
partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela; (Redação dada pela Lei nq 8.883, de 1994)

',i
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b) cronograma de desembolso máximo por pêrÍodo, em
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem
pagos, desde a data a ser definida nos termos da alÍnee a deste
inciso até a datâ do efeüvo pagamento;
(RevogadoJ
cJ critério de atualização financeira dos valores a serem
pagos, desde a data final do peíodo de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação dada pela
Lei no 8,883, de 1994)
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais
au?sos, e descontos, por eventuais antecipações de
pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;

XV - instruções e normas para os recursos preüstos nesta Lei;
XVI - condiçôes de recebimento do obieto da licitâÉo;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da liciteção.

§ 1o O original do edital deverá ser datado, rubricado em
todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir,
permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se
cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e

fornecimento aos interessados.

§ 2o Consütuêm anexos do edital, dele fazendo parte
integrante:
I - o proieto básico e/ou executivo, com todas as suas partes,
desenhos, especificações e outros complementos;
lI - demonstrativo do orçamento estimado em planilhas de
quantitativos e custos unitários;
(Revogado)
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e
preços unitários; (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994)
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a AdministraÉo
e o licitante vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de

execução pertinentes à licitaÉo. [...]"

, O edital também atende ao que determina o §20 do art 40 da Leine'8.666/93,

t rr"hdo em anexo a minuta do contrato, o projeto básico/termo de referência e

Rua Deputado Raimundo Chavês, n"Tãe - Centro - CEP: 68.250{00 - Óbidos - Pará
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I

modelo da proposta de preços e de todas as declarações que deverão intêgrar os

documentos inerentes a habilitação.

É de bom aMte ressaltar, no que se refere as condições de participação no

certame, fase de habilitação jurÍdica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira, regularidade fiscal e Eabalhistâ, recomenda-se a esEita observância da

lei, bem como os artigos 27 ao3í- da Lei 8.666/93, sendo desnecessárias exigências

demasiadas, sem o amparo legal ou justificativas para tanto, dispensando-se o

formalismo rigoroso,

V- DÂ MINUTADO CONTRATO

Os contratos administrativos encontram regulamentação ru lei 8.666/93,

especificamente no arl 54 e seguintes do diploma legal, tendo o ArL 55 da referida

norÍna apresentando rol de clausulas necessárias quando da elaboração desses

contràtos, o que se faz necessária a sua exposição:

Art 55. São cláusulas necessárias em todo contrato es que

estabeleçam:

I - o obieto e seus elementos caracterÍsticos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-

base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios

de atualização monetária entre a datá do adimplemento das

obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão,

de entrega, de observação e de recebimento deÊniüvo,

conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correú a despesa, com a indicaçâo da

classificação funcional programática e da categoria

econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena

execução, quando exigidas;

Ruâ Deputado Râimundo Chaves, n" sã8:Gntro - cEP: 68.250400 - Óbidos - Pará
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VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as

penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso

de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

XI - 1.\hrculação ao edital de licitação ou ao termo que a

dispensou ou a inexigiu, ao conüte e à proposta do licitante
vencedor;

XII - a iegislação aplicável à execução do contrato e

especialmenle aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações

por. ele assumidas, todas as condlções de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

Pelo exposto, analisada a minuta conEatual colacionada aos âutos, verifica-

se a obedlêncla dos ditames legais quando da presença de todas as cláusulas

exigidas.

DA CONCLUSÃO

Ressalte-se que a análise é feita sob o prisma estritamente jurÍdico-formal,

não adentrandq portânto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos

praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administraüva,

sendo de responsabilidade dos gestores envolüdos as informações prestadas.

Face o exposto, s,m.r., emlte-se parecer meramente oplnatlvo pelo

prosseguimento do procedimento licitatório, decorreqts de Tomada de Preços nq
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OOB|2O23, após obsenadas as recomendações ao nortq nos temos do Ârt 38 da

Lei8.666/93.

Ressaltamos ainda que da presente data até a realizãção do certame há tempo

hábil para convocação dos interessados em participar do certame, devendo ser

observado o pt"ro áíoirno de 15 (quinzeJ dias exigidos pelo aru 21, §2c, III da Lei

ne 8.666/t993.

Pelo todo delimitado, ratificamos que este parecer jurídico não vincula a

Autoridade Competente, posto que ela possui a titularidade da competência do

mérito administrativo disposto nesta situação.

É o Parecer, à consideração superior.

Óbidos - PÀ 22 de setembro de2023.

FELIPE DE LIMA tusinâdo dê foma 
.

dloitâlôôr FELIPE DE

RODRIGUES uúe óoncuts
GoM E5:e623 25 1 ffflf,,T.?fr|.11-"
0259 r 7.2Í8 {3'oo

Fellpe de Llma Rodrlgues Gomes
ASSESSORIÁ JURIDICA

oABlPA21.472
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